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LrcENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. No st2n3-06

o rNsrrruro »r rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Steck da Amazônia lndústria Elátrica Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspox»Êxcn: Rua Bambuzinho, s/no, Lotes 10 C-1, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 06.048.486/0001 -1 4

' Foxr: (92) 3614-8414198114-9374

REcrsrRo No IPAAM: 10í2.0504

Arrvro,ror: lndústria de Material Elétrico

INscRrÇÃo Esr,l»u,tI-: 06.300.339-2

Fnx: (92) 3614-8412

PRocEsso Ns: 1111105N3

LocAlrzÂÇÃo DA Arn'TDADE: Rua Bambuzinho, s/no, Lotes 10 C-í, Distrito lndustrial
ll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e montagem de dispositivos elétricos, produção
de peças metálicas, produção de artefatos de materiais plásticos moldadas por
extrusão e artigos de materiais plásticos para apetrechamento da construção civil.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÀDloon:Médio Ponrr:Grande

Pnlzo or VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANoS.

Atencâo:
Esta licença é composta de ll restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nIo
cumprimeoto/iterdimento sujeitrrí ! sua inyalidaçâo e/ou ss petrtlidrdes previstas em normts.
Esta lice[ç8 nlo comprova trem substitui o documeoto de propricdsdc, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta lice[çr deve permanecer na localizrçno d, rtividade e expostâ de formr visível (frente e verso).

Manaus-AM, 03 lUR @
milso n Souto C. Junior

Gere no exercício da Diretoria Técnica
Juliano Marcos íR" r" aor*
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N" 512/13.06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo

n'. Illl/05/V3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicilada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte nâ mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer -^.
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimenlo devem ser efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente licenciada
por órgão competente para esta atividâde.

8. Realizar o monitorâmento trim€stralmente, dos efluentes proveniente do sistema de

tratamento de esgoto doméstico/sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado

neste IPAAM. devendo as amostras serem coletadas na entrada e saída do sistema, e os

laudos analíticos indicarem no mínimo os seguinÍes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxâs vegetâis, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, nitraÍos, nitritos'
nitrogênio amoniacal total, sulfeto, fósforo, fosfato, coliformes termotolêrântes e totais,
devendo ser encaminhado semestralmênte a este IPAAM. Havendo alterações nos níveis de

concentrações dos parâmetros amostrados comparados aos limites ilustrados na Resoluçào

CONAMA n" 430/201I que dispÕe sobre condições e padrões de lançamento de efluentes'

contempla e altera a Resolução n" 35712005, apresentar relatório conclusivo das medidas

tomadas parâ correção.
9. ApresentaÍ a este IPAAM, no prazo de 90 dias, os.seguintes documentos, atualizados:

a) Plano de Gerenciamento de Resíduos Líquidos e Sólidos - PRGLS. conforme Termo de

Referência IPAAM, devendo contemplar as adequações necessárias quanto a Central de

Resíduos com registro fotográfico.
b) Projeto de lmplantação da Caixa Separadora de Água e Oleo - CSAO e apresentar registro

fotográfico a pós implantação com Anotação de Responsabilidade Técnica ART.
10. Apresentâr neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença" os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de destinação final de resíduos gerados na atividade, inclusive dos lodos

oriundos das ETE e CSAO, do período de vigência desta Licença.

c) Certificado de destinação final dos resíduos gerados no empreendimenlo.

d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo

de Referência IPAAM)


